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apresentação

No dia 19 de novembro de 1889, foi assinado o Decreto n. 4, 
que versava sobre a criação da Bandeira Nacional: “querido 
símbolo da Terra – da amada Terra do Brasil”. Aqui estamos, 
129 anos depois, para apresentar A bandeira do Brasil e outros 
símbolos nacionais, uma síntese sobre o estandarte principal e 
demais ícones ofi ciais da nossa pátria. 

Nesta publicação, o Instituto Brasileiro de Geografi a e Es-
tatística - IBGE examina a origem, a importância e o signi-
fi cado de nossa bandeira, desde as precursoras, as chamadas 
“bandeiras históricas luso-brasileiras”, até o pavilhão atual, 
abordando aspectos de sua criação, forma e apresentação.  

A publicação, ricamente ilustrada, discorre, também, sobre 
os demais símbolos pátrios – Hino Nacional, Armas Nacio-
nais e Selo Nacional – em linguagem sintética e descompli-
cada, visando a um público amplo e diversifi cado. Espera-
se, assim, contribuir para a disseminação do conhecimento 
acerca da história e dos signifi cados de cada um de nossos 
símbolos de brasilidade e identidade nacional.

Susana Cordeiro Guerra
Presidente do IBGE 



a BaNDEira: 
sua origEm, 
importâNcia 
E sigNiFicaDo
Auriflama, balsa, bandeirola, emblema, 
estandarte, flâmula, galhardete, gonfa-
lão, guião, insígnia, lábaro, pálio, pavi-
lhão, pendão, signa, vexilo. Todos esses 
termos poderiam substituir a palavra 
bandeira – alguns com maior precisão, 
outros nem tanto. Mesmo não expri-
mindo o sentido global e específico da 
bandeira, eles são seus sinônimos e vêm 
sendo utilizados ao longo do tempo.

Quando se fala em bandeira, é difícil 
precisar o momento exato de sua apari-
ção enquanto objeto, mas se pode afir-
mar que surgiu instintivamente, e não 
por alguma convenção político-adminis-
trativa. Foi, antes, uma consequência de 
sucessivas imitações individuais do que 
de determinação de um líder ou grupo. 

Tal fato verificou-se em várias partes 
do mundo, e o primeiro material utilizado 
com essa finalidade foi um feixe de ramos 
arrancados de árvores e amarrados a uma 
haste. Depois, foram usadas cabeças de 
animais, amarradas por fitas às hastes. 
Não se pode precisar quando, mas 
existem registros de objetos assim em 
eras remotas no Egito, Mesopotâmia, 
Índia e China, segundo Raimundo 
Olavo Coimbra, autor da obra A ban-
deira do Brasil: raízes histórico-culturais, 
cuja terceira edição foi divulgada pelo 
IBGE em 2000.

use o leitor de Qr code e acesse  
o livro A bandeira do Brasil: raízes 
histórico-culturais.
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Quanto ao uso, no Oriente, a ban-
deira se caracterizava, predominante-
mente, como símbolo étnico-religioso. 
Em Roma, era símbolo militar; na 
Grécia, a bandeira de cada Cidade-Es-
tado era inspirada em lendas mitoló-
gicas e tinha função pedagógica. Tanto 
os gregos como os romanos passaram 
a confeccioná-las com tecidos. Sabe-se 
que eram tecidos resistentes e conside-
rados nobres pela população. 

Na época moderna, com o surgimento 
dos Estados-Nações, as bandeiras torna-
ram-se, cada vez mais, símbolo unificador 
de um grupo étnico-cultural, ou, mais 
precisamente, da pátria, e não só um em-
blema visual representativo de um lugar.

Apesar de terem surgido antes das 
guerras, é consenso que as bandeiras fo-
ram exaltadas e tiveram maior destaque 
em períodos de beligerância. Atualmen-
te, contudo, passaram a ganhar maior 
importância também como represen-
tação da paz, sendo o maior exemplo 
a bandeira da Organização das Nações 
Unidas - ONU.

Do feixe de ramos amarrados a uma 
haste, companheiro de caça e festas, ao 
pano presente em cenas de guerra, que 
depois se transformou em símbolo de 
união de uma nação, pode-se dizer que 
a ideia fundamental da bandeira repousa 
no desejo de comunicação que está nas 
raízes da alma humana.

A bAndeirA: suA origem, importânciA e significAdo



as BaNDEiras 
HistÓricas
Em A bandeira do Brasil: raízes 
histórico-culturais, Raimundo Olavo 
Coimbra elenca algumas precursoras da 
atual Bandeira Nacional – as chamadas 
“bandeiras históricas luso-brasileiras”.

No início, cabe ressaltar, as bandeiras 
que aqui tremulavam eram apenas as 
existentes em Portugal, antiga metrópole 
do Brasil Colônia. Depois, permitiu-se a 
criação de nosso próprio símbolo, ainda 
que paralelo ao símbolo português.

Durante o período em que estive-
mos sob o domínio espanhol (1580 
a 1640), nossa bandeira conservou o 

escudo em vigor – tendência tipicamente 
ibero- brasileira de aceitar símbolos das 
nações vencidas, neste caso, a portuguesa, 
com leves acréscimos. Por algum tempo, 
com as investidas de outras nações no 
território, tivemos a Bandeira do Brasil 
Holandês para o Nordeste e a da França 
Antártica para o Rio de Janeiro e São 
Luís do Maranhão. Ostentamos, tam-
bém, bandeiras revolucionárias antes e 
depois da Independência, em 1822, como 
a intitulada “Reino Unido de Portugal, 
Brasil e Algarve". Recém-proclamada, 
a República adotou a Bandeira do Clube 
Republicano Lopes Trovão, que tremulou 
por apenas quatro dias.

Em seu livro, Coimbra considera 
as seguintes bandeiras que pertence-
ram à história de Portugal e/ou do 
Brasil, em um total de 23.



Bandeira  
de D. João i 

Bandeira  
real

Bandeira  
da ordem de cristo

Bandeira do reino 
de portugal e algarve

Bandeira  
dos lusos

Bandeira do  
condado portucalense

Bandeira do  
reino de portugal
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Bandeira do  
Domínio Espanhol 

Bandeira  
da restauração

Bandeira da  
revolução de 1 640 

Bandeira pessoal  
de D. manuel i

Bandeira  
de D. João iii

Bandeira do  
comércio marítimo

Bandeira do 
Brasil Holandês

Bandeira de  
D. pedro ii regente
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A bAndeirA do brAsil e outros símbolos nAcionAis



Bandeira de  
D. pedro ii imperador

Bandeira do  
principado do Brasil 

Bandeira para  
a Índia e américa

Bandeira do  
regime constitucional 

Bandeira real  
do século XVii

Bandeira do reino unido  
de portugal, Brasil e algarve 

Bandeira  
imperial do Brasil 

Bandeira provisória  
da república do Brasil 

11
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a BaNDEira 
atual
Criação e influências

Após a Proclamação da República, em 15 de novembro de 1889, 
uma nova bandeira foi criada para representar o momento que o 
Brasil atravessava. Raimundo Olavo Coimbra salienta três fatores 
como responsáveis pela modificação da bandeira, na passagem do 
Império para a República.  

O primeiro fator foi a onda anti-imperial, que provocou um acir-
rado debate entre republicanos e monarquistas à época. Por um lado, 
os monarquistas irritavam-se ao ver entre os republicanos um pano 
verde-amarelo, como se estas fossem as cores exclusivas dos adeptos 
do Império. Por outro, os republicanos desejavam mudar a bandeira 
ao máximo, ao perceberem o apego que os monarquistas tinham 
pelo pavilhão até então vigente.



O segundo fator foi a influência 
do Positivismo nos dias da República 
Nova, especialmente regida por alguns 
de seus expoentes, como Raimundo 
Teixeira Mendes e Miguel Lemos, 
responsáveis por projetar a nova Ban-
deira Nacional. Essa doutrina filosó-
fica, fundada na França por Augusto 
Comte, embora não tenha tido maior 
repercussão na Europa, ganhou muitos 
adeptos na América do Sul, sobretu-
do no Brasil, onde sua influência foi 
sentida nos primeiros anos da criação 
da República. Como diz Coimbra, a 
inclusão do lema “Ordem e Progresso” 

na legenda da bandeira é seu sinal mais 
visível, pois vem do lema positivista: 
“O amor por princípio e a ordem por 
base; o progresso por fim”.

O terceiro fator, por último, foi a 
tentativa dos positivistas de se evitar 
qualquer imitação norte-americana. 
Para eles, a nova bandeira não poderia 
lembrar, de modo algum, os Estados 
Unidos, e também não queriam que 
perdêssemos nossas tradições latinas. 
A França, então, foi a nação eleita 
como inspiração. Ainda por isso, re-
jeitaram a bandeira provisória adotada 
nos primeiros dias da República, do 
Clube Republicano Lopes Trovão, 
baseada no modelo norte-americano. 

13
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Assim, a bandeira idealizada por 
Raimundo Teixeira Mendes, com a co-
laboração de Miguel Lemos e desenho 
de Décio Rodrigues Villares, acabou 
por se inspirar na Bandeira do Império, 
que vigorou por 67 anos e foi desenha-
da pelo pintor francês Jean-Baptiste 
Debret. O Prof. Manuel Pereira Reis, 
catedrático de Astronomia da então 
Escola Politécnica do Rio de Janeiro, 

foi responsável por projetar as estrelas, 
que ficaram na bandeira apesar da 
inspiração norte-americana, da qual os 
positivistas desejavam se afastar. 

O chefe do então governo provisório, 
Marechal Manuel Deodoro da Fonseca, 
aprovou o modelo de bandeira por meio 
do Decreto n. 4, de 19.11.1889, substi-
tuindo legalmente a bandeira da Monar-
quia pela nova Bandeira Nacional.

Décio Villares Miguel Lemos
Raimundo  

Teixeira Mendes

14
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Forma e elementos

Alguns elementos presentes na bandeira 
atual já figuravam na bandeira imperial: 
o retângulo verde, o losango amarelo 
e as estrelas prateadas. As novidades 
do projeto de Teixeira Mendes foram 
a faixa branca, que dá ao círculo azul 

Estrelas

O projeto previu a colocação de 21 
estrelas dentro da esfera azul, na posi-
ção em que se encontravam no céu da 
Cidade do Rio de Janeiro nas primeiras 
horas da manhã do dia da Proclamação 
da República, porém, como o próprio 
Teixeira Mendes declarou, não se 

tratava de construir uma reprodução 
exata do céu. Na verdade, o globo estre-
lado é apresentado como se o víssemos 
do infinito, ou seja, como se o obser-
vador se situasse fora da esfera celeste, 
conforme preconiza a Lei n. 5.700, 
de 01.09.1971.

uma perspectiva esférica, e a nova dis-
posição das estrelas. O losango também 
passou a ficar solto, sem tocar as bordas 
do retângulo. Na zona branca, há a ins-
crição da legenda “Ordem e Progresso” 
em letras verdes.

15
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Cão 
Menor

Cão 
Maior

Escorpião

Cruzeiro 
do Sul

Argus
Oitante

Triângulo 
Austral

Virgem

Hidra 
Fêmea

EPSILON
Espírito Santo

ALFA
São Paulo

ANTARES
Piauí

BETA
Maranhão

EPSILON
Ceará

LAMBDA
Rio Grande do Norte

BETA
Rio de Janeiro

GAMA
Bahia DELTA

Minas Gerais

Cão 
Menor

Cão 
Maior

Escorpião

Cruzeiro 
do Sul

Argus
Oitante

Triângulo 
Austral

Virgem

Hidra 
Fêmea

IOTÁ
Sergipe

TETA
Alagoas

MU
Pernambuco

CAPA
Paraíba

GAMA
Paraná

ALFA
Rio Grande do Sul

BETA
Santa Catarina

SPICA
Pará

PROCYON
Amazonas

CANOPUS
Goiás

SIGMA
Brasília (DF)

EPSILON
Tocantins

DELTA
Roraima

ALFARD
Mato Grosso 

do Sul

GAMA
Acre

GAMA
Rondônia

SIRIUS
Mato Grosso

BETA
Amapá

Segundo o Decreto n. 4, de 19.11.1889, 
o número de estrelas (21) correspondia 
ao total de Estados somados à Capital 
Federal à época, e elas pertenciam às 
constelações Cruzeiro do Sul, Escorpião, 
Cão Maior, Cão Menor, Virgem, Triângu-
lo e Oitante. Naquele momento, contudo, 
as estrelas não estavam correlacionadas às 
Unidades da Federação, determinação esta 
só estabelecida posteriormente. Ao longo 
da história, mais seis estrelas foram incluí-
das em virtude de alterações na Federação: 
criação do Estado da Guanabara; sepa-
ração dos Estados do Acre, Tocantins e 
Mato Grosso do Sul; e transformação dos 
ex-territórios do Amapá, de Roraima e de 
Rondônia em Estados. Com isso, foram 
incluídas, também, estrelas das constela-
ções Hidra Fêmea e Cão Maior. 

De acordo com a Lei n. 8.421, de 
11.05.1992, a bandeira deverá ser atualiza-
da se algum Estado for criado ou extinto, 
sem que isso afete a disposição estética 
original da primeira bandeira republicana.

Ao lado, pode-se veri� car a correla-
ção entre os Estados e o Distrito Federal 
(Unidades da Federação) e as estrelas 
da Bandeira Nacional, determinada 
pela referida lei. Observa-se que a única 
estrela isolada, acima da legenda “Ordem 
e Progresso”, chama-se Spica e representa 
o Estado do Pará.
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cores

Em relação às cores, oficialmente 
elas são quatro: verde, amarelo, azul e 
branco. Pelo Decreto n. 4, de 19.11.1889, 
o verde não tem uma tonalidade espe-
cífica, sendo adotada a da Bandeira do 
Império: verde-esmeralda ou primavera. 
Atualmente, existe o tom verde-bandeira, 
identificando o verde específico para a 
bandeira brasileira. Para o amarelo, não 
há indicação de matiz. A esfera, por sua 
vez, deve ter o tom azul celeste, enquanto 
a legenda "Ordem e Progresso", situada 
numa faixa branca, deve ser escrita no 
mesmo verde utilizado no fundo.

O verde lembra a rica e exuberante 
vegetação brasileira. Há os que afirmam 
que essa cor foi escolhida, já na Bandeira 
do Império, por ser a mesma da Casa 

de Bragança, dinastia portuguesa à qual 
D. Pedro I pertencia. Também dessa 
bandeira antecessora, o amarelo remete-
ria tanto ao ouro como ao astro-rei  
Sol, mas também se acredita tratar-se de 
uma homenagem à Casa de Habsburgo          -     
Lorena, originária da Áustria, da qual 
descendia D. Maria Leopoldina, esposa 
de D. Pedro I.  

O desejo de D. Pedro I era preservar 
o verde e o amarelo por simbolizarem  
“a riqueza e a primavera eterna do 
Brasil”, e essa combinação de cores se 
tornou tão representativa do País que foi 
mantida na bandeira republicana. Como 
diz Coimbra, o povo entendeu a ligação 
das cores com a nossa rica natureza, e 
hoje tal interpretação é a mais divulgada.

18
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Formas

Sobre as figuras geométricas presentes 
na Bandeira Nacional, Coimbra faz uma 
correlação com o desenvolvimento inte-
lectual e artístico do homem primitivo 
e das crianças, em cujos desenhos proli-
feram retângulos, losangos e círculos. 

No mundo dos símbolos, o losango 
é comumente associado à mulher e 
ao feminino. Embora pouco se sai-
ba, oficialmente, sobre a escolha dessa 
forma, o autor comenta que o losango, 
em especial, simbolizaria a presença das 
mulheres brasileiras que lutaram pela 
Independência, ou, mais especificamente, 
D. Leopoldina, esposa que D. Pedro I 
homenagearia na bandeira imperial. 

A esfera seria um símbolo da união 
com Portugal, por meio de D. Manuel I, 
sob cujo reinado se deu o Descobrimen-
to do Brasil. Foi também o primeiro 

emblema utilizado exclusivamente pelo 
País ao elevar-se de Colônia a Princi-
pado. Essa bandeira representava uma 
esfera armilar manuelina – um dos 
emblemas de D. Manuel I –, um instru-
mento astronômico usado em navega-
ção, sob a forma de um círculo envolto 
por armilas ou argolas. A esfera armilar 
teria sido transposta para a bandeira re-
publicana por meio de uma esfera azul, 
simbolizando o globo ou o céu.  

A faixa branca, por sua vez, teria 
múltiplas interpretações, segundo Coim-
bra. Pode ser considerada uma repre-
sentação da eclítica – projeção, sobre a 
esfera celeste, da trajetória aparente do 
Sol, observada a partir da Terra, forman-
do uma “faixa”. Pode também ser uma 
alusão ao Rio Amazonas, ou ainda re-
meter à caridade de Cristo. O autor cita 
ainda um quarto simbolismo possível: 
a faixa, por estar em posição diagonal, 
e não horizontal (o que lembraria os 
militares), tem conotação civil, sugerindo 
uma homenagem aos civis que trabalha-
ram pela Proclamação da República.

Coimbra acrescenta ainda que a 
nossa bandeira estaria no rol daquelas 
a serviço da paz, já que não há nada 
nela que indique mensagens ou cores, 
como vermelho ou preto, simbólicas do 
contrário a isso.

19
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aprEsENtação  
E uso Da BaNDEira 
NacioNal
O 19 de novembro foi escolhido para comemorar o Dia da Ban-
deira, em alusão à data de emissão do Decreto nº 4, que instituiu  
a Bandeira Nacional.

A Bandeira Nacional mede 286 m² e encontra-se permanente-
mente hasteada em um mastro instalado na Praça dos Três Poderes 
de Brasília, no Distrito Federal. Sua substituição é feita no primeiro 
domingo de cada mês, em cerimônias executadas, em rodízio, pela 
Marinha, Exército e Aeronáutica, além do Governo do Distrito 
Federal. Durante a substituição, a nova bandeira deve atingir o topo 
do mastro antes que a anterior seja retirada. 

A bandeira também deve estar presente no Palácio da Presidência 
da República e na residência do Presidente da República; nos edifí-
cios-sede dos Ministérios; no Congresso Nacional; nos edifícios-sede 
dos poderes executivo, legislativo e judiciário dos Estados, Territórios 
e Distrito Federal; nas Prefeituras e Câmaras Municipais.

A flâmula pode ser utilizada em todas as manifestações de senti-
mento patriótico de caráter oficial ou particular e hasteada em mastro 
nos edifícios (públicos ou particulares), campos, templos, escritórios, 
escolas, auditórios, ruas, praças e até em embarcações. Se não estiver 
devidamente presa num mastro, ela pode ser reproduzida em paredes, 
tetos, veículos terrestres e aeronaves. Também é permitido ser usada 
para cobrir caixões no momento do sepultamento.

A bAndeirA do brAsil e outros símbolos nAcionAis
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Nos dias de festa ou luto nacional, 
a Bandeira Nacional deve ser hasteada 
diariamente em todas as repartições 
públicas, nos estabelecimentos de 
ensino e sindicatos. Se várias bandeiras 
forem hasteadas ou arriadas simultane-
amente, a Bandeira Nacional deve ser 
a primeira a atingir o topo e também a 
última a ser arriada. 

Nas escolas públicas ou particulares, 
é obrigatório o hasteamento solene da 
Bandeira Nacional pelo menos uma vez 
por semana durante o ano letivo.

A Bandeira Nacional pode ser 
hasteada e arriada a qualquer hora 
do dia ou da noite, mas geralmente 

o hasteamento é ocorre às 8 horas e 
o arriamento às 18 horas. Caso fi que 
hasteada durante a noite, é preciso 
estar devidamente iluminada.

No Dia da Bandeira, o hasteamento 
deve ser realizado às 12 horas, e marca-
do em solenidade especial. No caso de 
um funeral, a bandeira deve ser hasteada 
a meio-mastro.

Quando não estiver sendo utiliza-
da, a bandeira deve ser guardada em 
local digno.

As bandeiras em mau estado de con-
servação devem ser entregues em qual-
quer unidade militar, para que também 
sejam incineradas no dia 19 de novembro.

aprEsENtação E uso Da BaNDEira NacioNal



HiNo 
à BaNDEira
O hino em homenagem à nova bandeira republicana 
foi escrito pelo poeta Olavo Bilac, com música de 
Francisco Braga, sendo apresentado pela primeira 
vez no dia 9 de novembro de 1906.



Salve, lindo pendão da esperança!
Salve, símbolo augusto da paz!
Tua nobre presença à lembrança
A grandeza da Pátria nos traz

Recebe o afeto que se encerra
Em nosso peito juvenil
Querido símbolo da terra
Da amada terra do Brasil!

Em teu seio formoso retratas
Este céu de puríssimo azul
A verdura sem par destas matas
E o esplendor do Cruzeiro do Sul

Recebe o afeto que se encerra
Em nosso peito juvenil
Querido símbolo da terra
Da amada terra do Brasil!

Hino à Bandeira

Contemplando o teu vulto sagrado
Compreendemos o nosso dever
E o Brasil por seus fi lhos amado
Poderoso e feliz há de ser!

Recebe o afeto que se encerra
Em nosso peito juvenil
Querido símbolo da terra
Da amada terra do Brasil!

Sobre a imensa Nação Brasileira
Nos momentos de festa ou de dor
Paira sempre sagrada bandeira
Pavilhão da justiça e do amor!

Recebe o afeto que se encerra
Em nosso peito juvenil
Querido símbolo da terra
Da amada terra do Brasil!

use o leitor de 
Qr code para 
ouvir a música!
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outros 
sÍmBolos  
NacioNais
Como visto anteriormente, os quatro símbolos nacionais do Brasil 
foram instituídos por meio da Lei n. 5.700, de 01.09.1971, que esta-
beleceu não só seus padrões, formatos e significados, como também 
sua utilização. A Constituição Federal do Brasil de 1988 também 
fixou, no Art. 13, esses símbolos. Além da Bandeira Nacional, 
são eles: o Hino Nacional, as Armas Nacionais e o Selo Nacional.

executado integralmente, e os pre-
sentes devem estar de pé, em postura 
de respeito. Os arranjos devem cor-
responder aos do maestro Alberto 
Nepomuceno. A lei também prevê que, 
uma vez por semana, durante o ano 
letivo, o Hino deve ser executado nas 
escolas públicas ou particulares. Se for 
usada a versão instrumental, deve-se 
respeitar a tonalidade si bemol. Além 
disso, a Constituição Federal proíbe 
a execução de qualquer arranjo artís-
tico ou vocal do Hino, a não ser que a 
Presidência da República a autorize 
previamente.

Hino nacional

Ao longo de sua história, o Hino Na-
cional passou por alterações de letra e 
ritmo, mas, na véspera do 1º Centenário 
da Independência, 6 de setembro de 
1922, o Decreto n. 15.671 oficializou a 
letra que é a utilizada até hoje. Até essa 
data, o Hino era cantado com letras di-
ferentes e inadequadas, que nem sempre 
faziam jus à beleza da música.

Francisco Manoel da Silva compôs 
a música em 1830, enquanto a letra, 
de autoria de Joaquim Osório Duque 
Estrada, foi escrita em 1909. 

De acordo com a Lei n. 5.700, de 
01.09.1971, o Hino Nacional deve ser 



I
Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heroico o brado retumbante
E o sol da liberdade, em raios fúlgidos
Brilhou no céu da pátria nesse instante

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte
Em teu seio, ó liberdade
Desafi a o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada
Idolatrada
Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce
Se em teu formoso céu, risonho e límpido
A imagem do Cruzeiro resplandece

Gigante pela própria natureza
És belo, és forte, impávido colosso
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada
Entre outras mil
És tu, Brasil
Ó Pátria amada!
Dos fi lhos deste solo és mãe gentil
Pátria amada
Brasil!

II
Deitado eternamente em berço esplêndido
Ao som do mar e à luz do céu profundo
Fulguras, ó Brasil, fl orão da América
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra, mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais fl ores
Nossos bosques têm mais vida
Nossa vida no teu seio mais amores

Ó Pátria amada
Idolatrada
Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado
E diga o verde-louro dessa fl âmula
Paz no futuro e glória no passado

Mas, se ergues da justiça a clava forte
Verás que um fi lho teu não foge à luta
Nem teme, quem te adora, a própria morte

Terra adorada
Entre outras mil
És tu, Brasil
Ó Pátria amada!
Dos fi lhos deste solo és mãe gentil
Pátria amada
Brasil!

Hino Nacional

use o leitor de 
Qr code para 
ouvir a música!
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Armas nacionais

Segundo a Lei n. 5.700, de 01.09.1971, 
as Armas Nacionais, ou Brasão Nacio-
nal, são as instituídas pelo Decreto n. 4, 
de 19.11.1889. Elas foram idealizadas 
pelo Engenheiro Artur Zauer, dese-
nhadas por Luís Gruder, e representam 
a glória, a honra e a nobreza do País. 
São formadas por um escudo redondo 
sobre uma estrela de cinco pontas e 
uma espada, tendo ao centro a cons-
telação Cruzeiro do Sul; à direita, um 
ramo de fumo sobre um resplendor de 
ouro; e, à esquerda, um ramo de café. 
A data que figura no Brasão Nacional 
é a da Proclamação da República.

As Armas Nacionais também com-
põem a parte frontal da faixa presiden-

cial e devem estar presentes no Palá-
cio da Presidência da República; na 
residência do Presidente da República; 
nos edifícios-sedes dos Ministérios; no 
Congresso Nacional; no Supremo Tri-
bunal Federal; nos Tribunais Superiores; 
nos edifício-sedes dos poderes Executi-
vo, Legislativo e Judiciário dos Estados 
e Distrito Federal; nas Prefeituras e 
Câmaras Municipais; nos quartéis das 
forças federais de terra, mar e ar; nos 
quartéis das Polícias Militares e dos 
Corpos de Bombeiros Militares; nos 
seus armamentos e nas fortalezas e 
navios de guerra; nas escolas públicas; 
na papelaria oficial; e nas publicações 
oficiais do governo federal.
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Selo nacional

Este símbolo foi criado para autenticar os atos do governo, 
além de diplomas e certificados expedidos por estabeleci-
mentos de ensino oficiais ou reconhecidos. Ele é constituí-
do por um círculo que contém a esfera celeste, a mesma da 
Bandeira Nacional, tendo em volta as palavras “República 
Federativa do Brasil”. Quando foi criado, a frase era “Repú-
blica Federativa dos Estados Unidos do Brasil”. A coloca-
ção das estrelas, da faixa e da legenda “Ordem e Progresso” 
no círculo interior obedece às mesmas regras estabelecidas 
para a Bandeira Nacional.
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acre

amazonas

Distrito Federal

maranhão

alagoas

Bahia

Espírito santo

mato grosso

amapá

ceará

goiás

mato grosso do sul

BaNDEiras Dos EstaDos 
E Do Distrito FEDEral



paraná

minas gerais

rio de Janeiro

rondônia

são paulo

pernambuco

pará

rio grande do Norte

roraima

sergipe

piauí

paraíba

rio grande do sul

santa catarina

tocantins
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Os símbolos nacionais são manifestações grá� cas e musicais 
de relevante valor histórico que, derivadas da cultura de um 
país, representam sua identidade e soberania por meio de 
cores, � guras e sons que personi� cam, de forma inequívoca, 
a nação em solenidades, documentos, eventos e localidades 
o� ciais, dentro e fora de seu território. No Brasil, eles foram 
instituídos pela Lei n. 5.700, de 1º de setembro de 1971, que 
dispõe sobre nossos quatro símbolos pátrios: Bandeira Nacio-
nal, Hino Nacional, Armas Nacionais e Selo Nacional.  

Nesta publicação, ricamente ilustrada, o IBGE oferece uma 
síntese sobre a criação, a forma e a apresentação desses símbolos, 
especialmente a Bandeira Nacional, desde as precursoras - 
as chamadas “bandeiras históricas luso-brasileiras” - até o 
pavilhão atual, aprovado pelo Decreto n. 4, de 19 de novembro 
de 1889, que substituiu legalmente a bandeira da Monarquia. 

Trata-se de uma singela contribuição para a disseminação 
do conhecimento acerca da história e dos signi� cados de cada 
um de nossos símbolos nacionais, o que enriquece, também 
assim, a missão institucional do IBGE: Retratar o Brasil com 
informações necessárias ao conhecimento de sua realidade e ao 
exercício da cidadania.

A BANDEIRA

e outros símbolos nacionais
do BRASIL




